
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMPANHIA DE COMANDO/23ª BDA INF SL 

 

CONVOCAÇÃO PARA EXAME DE APTIDÃO FÍSICA - EAF – CET MÚSICO 

 
De acordo com Aviso de Convocação n° 001 - CET - nº 01-23 – ECHM, de 18 de outubro de 

2023, da Companhia de Comando da 23ª Brigada de Infantaria de Selva, para Cabo Especialista 
Temporário Músico. 

No dia 24 de maio de 2024, ficam CONVOCADOS os voluntários ao cargo de Cabo 
Especialista Temporário Músico – CET Músico selecionados, dentro do número de vagas disponíveis 
(Marabá - PA), para a realização do Exame de Aptidão Física - EAF, conforme tabela abaixo: 

Instrumento: Trombone Tenor Sib 

Classificação Nome Situação Guarnição/Cidade 

3 MARCOS GOMES SÁ Titular Marabá - PA 

Instrumento: Trompete Sib 

Classificação Nome Situação Guarnição/Cidade 

1 ELIEL VIEIRA CAVALCANTE Titular Marabá - PA 

 

Recomendação aos voluntários acerca do Exame de Aptidão Física: 

a. Os voluntários deverão realizar as etapas do Exame de Aptidão Física conforme capítulo 
X, do Aviso de Convocação nº 001-ECHM, de 18 de outubro de 2023, consonante ao local, as data e horários 
das tabelas a seguir: 

CIDADE ORGANIZAÇÃO MILITAR 
 

ENDEREÇO 

Marabá - PA Cia Cmdo 23ª Bda Inf Sl Folha 23, Nova Marabá – PA 

 

Etapas Data e Hora 

Flexão de braços e Abdominal supra 11/06/2024 às 07:30h 

Corrida (12 minutos) 12/06/2024 às 07:30h 

b. Os voluntários deverão comparecer ao local do Exame de Aptidão Física 30 (trinta) 
minutos antes de cada uma das etapas; 

c. Durante a entrada no interior do aquartelamento os voluntários não poderão trajar 
bermudas, sandálias abertas, camisetas sem manga, boné, blusa curta ou decotada, roupas 
transparentes ou calça legging, caso contrário, será impedida a sua entrada na OM; 

d. Os voluntários terão à disposição vestiário próprio para troca de roupas necessárias à 
realização do Exame de Aptidão Física; e 

e. Caso o voluntário não compareça para executar o Exame de Aptidão Física, nas datas e 
horários previstos, mesmo que por motivo de força maior, será considerado desistente e, em 
consequência, será eliminado do processo seletivo. 


